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OFÍCIO Nº 1155/2025/GP/CMC  

                                                           Cuiabá-MT, 15 de dezembro de 2025. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os 

Projetos de Leis aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 617/2025, de autoria do Vereador 

EDUARDO MAGALHÃES QUE: DISPÓE SOBRE A PROIBIÇÃO DO 

CHAMADO "ROLEZINHO" DE MOTOCICLETAS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 14264/2025, de autoria do Vereador 

RANALLI QUE: INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, 

A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E ALERTA SOBRE OS 

RISCOS DE VÍCIOS ASSOCIADOS A JOGOS DE AZAR E APOSTAS 

ON-LINE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 31295/2025, de autoria do Vereador 

RANALLI QUE: INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE OS PERIGOS DA ADULTIZAÇÃO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 12349/2025, de autoria do Vereador 

RANALLI QUE: DISPÕE SOBRE O DIREITO DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VÍTIMAS DE ABUSO OU EXPLORAÇÃO SEXUAL À 

PRIORIDADE NO ATENDIMENTO PSICOLÓGICO NA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 13350/2025, de autoria da Vereadora 

MARIA AVALONE QUE: “CRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ, A CERTIDÃO OBRIGATÓRIA DE QUITAÇÃO DE 

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIÁRIASE DE TRANSFERÊNCIA DE 

DÉBITOS COM TERCEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360033003800300036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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Projeto de Lei – PROC. Nº 6917/2025, de autoria da Vereadora 

MAYSA LEÃO QUE: DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO 

ATENDIMENTO EM SERVIÇOS DE SAÚDE ÀS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 9414/2025, de autoria do Vereador 

ADEVAIR CABRAL QUE: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE MEIA-

ENTRADA AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E 

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) EM EVENTOS 

CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E DE LAZER NO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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